
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETo N'. IJ9
DE 25 DE oTJTUtsRO DE 20I8.

"Declaru de Utilidade Pública, paru Íihs
de desaprop ação, i nóvel que especiJica"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Eslado de Sergipe. no
uso de suÍls atribuiçôes legais e de acordo com o disposto no Art. 5o, inciso XXIV e AÍr. 182,
parágrafo 3", da Constituição da República Federativa do Brasil, combinado com o Art. 79, Xl. da
l-ei Orgânica Municipal de ltabaianinha/SE,

DECRETO:

Art. 1". Fica declarado de utilidade pública. para Íins de desapropÍiâção um
imóvel situado no Povoado Dispensa. Município de ltabaianinha, Estado de Sergipe, medindo uma
áíea de 25,00m' limitando-se e conftonlando-se da seguinte maneira: Ao Norte com Rosaura Silva
Nascimento; âo Sul com Rosâura Silva Nascimento: âo Leste com Rosaura Silva Nascimento e; ao

Oeste com Rosaura Silva Nascimento.

Art.2". O imóvel de que tmta o aíigo anterior, será utilizado pelo Municipio
de l1âbaiâninha. para construção de um poço de águâ que integrará o sistema de abastecimento de
águâ do Povoado Dispeísa.

Art.3'. A desapropriação de que tmta o presente Decreto, seÉ processada

executada mediante acordo amigável ou judicialmente. depois de prévia e justa indenização.

Art. 4'. O expropriante no exercicio das suas prerrogativas que lhc são
asrgumdas poderá alegar urgência pam efeito de emissão provisória de posse, cumpridâs as

exigências legais.

Art. 5o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào.

Aú. 6o. Revogam-se as disposições em contúrio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,/SE, EM
25 DI] OUTUBRO DE 2018.
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